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ANExo I . TERMo DE REFERÊNCIA
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í. OBJETO
1,1. AOUISIçÃO DE FARDAMENTO PARA OS AGENTES DE SEGURANçA PATRIMONIAL ATRAVES DO
GABINETE DO PREFEITO OO IITIUHICíPIO OE SÃO BENEDITO.CE,

2. JUsrFtcATtvA DA coNTRATAÇÃo
2.1. O GABINETE DO PREFEITO de São Benedito - CE visando proporcionar aos agentes de segurança patrimoniat,
vestimentas padronizadas de qualidade, bem como a identiÍicaçáo dos referidos agêntes vem solicitar a referida
aquisiçáo conforme especificações do presênte termo.

3. JUSTIFICATIVA DA FoRMAçÃo DE GRUPo
3.1. A opção pelo menor preço por itêm ou grupo é discricionária, dependendo da conveniência e oportunidade, bem
como da natureza do objeto licitado e, desta forma, uma vez que os itens que formam os grupos guardam
caracteristicãs semelhantes, a sua execuçáo conjunta é mais vantajosa à Administração, possibilitando a pad,onizaçáo
do objeto, a economia de escala devido ao valor mâior a ser contralado e possibilitando â diminuiÉo dos custos de
logística, controle e distribuição.

4. DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de
adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
êxecuÉo do objeto do contrato.
4.2.'l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassêm o limite de que trata o inciso ll do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prâzo de até 5 (cinco) dias úteis, contados dâ dâta da apresentaçâo
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.
4.3. A Nota Flscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.
4.3.'1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Íornecedor contratado, deveráo ser lomadas as
providênciâs previstas no do art, 31 da lnstruçáo Normativa n0 3, de 26 de abril de 2018.
4.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o
pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sanêadoras. Nesta hipótese, o pÂzo paÍa
pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a
Contratantei
4.5. Será mnsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
4.6. Antes de cada pagamento à Contratada, setá Íealizada consulta ao SICAF para veriÍicar a manutenção das
condiçóes de habilitação exigidas no edital ou, na impossibllidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulla aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 29 da Lei no 8.ô66, de 1993.
4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, náo
sofrerá a retenção tributária quanto aos imposlos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento Íicará condicionado à apíesentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao
tratamenlo tributário fâvorecido previsto na referida Lei Complementar.
4.8. Nos casos de eventuais alrasos de pagâmento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
paÍa tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela Contrâtânte, enlre a data do
vencimento e o eíetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Êncargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índicê de compensaçâo Íinanceira = O,OOO1ô438, assim apurado:
| = CrX) l= (6/100) l= 0.000í6438
TX = Percentualda taxa anual = 6%.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.'1 . responder, em relaÇão aos seus empregados, poÍ todas as despesas decorÍentes dos fornecimentos, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentesi
c) taxas, impostos e contribuiçôesi
d) indenizaçóes;
e) vales-refeiçáo; W'
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f) vales-transporte; e
g) outrâs que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
S 2 manter os seus empregados sujeitos às normâs disciplinares do órgáo contratante, porém sem quâlquer vínculo
empregaticio com o órgão,
5 3. manter, ainda, os seus empregados identiÍicados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do órgão
contratante;
5.4. respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do órgáo contratante;
5.5. Íesponder pelos danos câusados diretâmente ao órgáo contratanle ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, durante o íornecimento dos materiais, não excluindo ou Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão contratantei
5.6. responder, ainda, por quaisquer dânos causados diretamente a bens de propriedade do órgão contratante, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento dos materiais solicitados;
5.7. efetuar a entrega dos materiais, objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a nêcessidade e o
interesse do órgão contratante no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o rêcebimento da AutorizaÉo de
Fornecimento. O prazô previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado
pela CONTRATADA, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍlcado, aceito pela CONTRATANTE e que
nâo prejudique o interessê público;
5.8. efetuar a troca dos materiais considerados sem condiçóes de utilizaÉo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contado do recebimento da comunicaçáo expedida pelo setor competente;
5.9. comunicar ao servidor competente do óÍgão contratantê, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que iulgar necessáriol
5.10. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou
outro documento equivalenle.
5.11. À CONTRATADA caberá, ainda:
5.11.í. âssumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes soclais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época pÍópria, vez que os seus empregados náo manterão
nenhum vinculo empregaticio com a contralante.
5.1 1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimenlo dos maleriâis ou em conexão com ele, ainda que acontêcido em dependência da contratanle;
5.'11.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Íornecimento dos
matêriais, originariamentê ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
5. 1 '1.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Ílscais e comerciais resultantes da contratação.
5.í í.5. A inadimplência da conlratada, com referência aos encargos estabelecidos na condiÉo anterior, náo transfere a
responsabilidade por seu pagamento a contratante, nem poderá onerar o objeto da mntrataçâo, razáo pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.
5.11.6. é expressamente proibida a contratagáo de servidor perlencente ao Quadro de Pessoâl dâ contratante durante a
vigência do Contrato;
5.1'1.7. é expressamente proibida, também, a vêiculaçáo de publicidade acerca do conlrato, salvo se houver prévia
autorização da contratante;
5.11.8. é vedada a subcontrataÉo de outra empresa para o fornecimenlo dos materiais objeto da(s) ordem(ns) de
compra.
5.12. À CONTRATADA caberá, ainda:
5.12.'1. assumir a responsabilidâde por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na legislaÉo
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregâdos não manterão
nenhum vínculo empregaticio com a contratante.
5.12.2. assumir, também, a responsabilidade poÍ todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçáo
especiÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, íorem vitimas os seus empregados quando do
fornêcimento dos materiais ou em conexáo com ele, ainda que acontecido em dependência da contratante.
5.12.3. assumiÍ todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento dos
materiais, originariamênte ou vinculada por prevenção, conexáo ou continência;
5.'12.4. âssumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantês dâ adjudicaçáo da licitação.
5.12.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, náo lrânsfere a
responsabilidade por seu pagamento a contralante, nem poderá onerar o objeto da contratação, razáo pela qual a
conlralada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.
5.13. Deverá a Contratada observar, lambém, o seguinte:
5.13.1. é expressâmente proibida a contratação de servidor pertencenle ao Quadro de Pessoal da contratante duranle a
vigência do Contrato;
5.13.2. é expressamente proibida, também, a veiculaÇão de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prêvia

autorização da conlratantei
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materiais objeto dâ(s) ordem(ns) dê
compra.

6. oAs oBRIGAçÔEs Do coNTRATANTE
6 1. permitir acesso dos empregados da Contratada às depêndêncjas da Unidade Gestora para a entrega dos materiais;
6.2. impedir que terceiros forneçam os materiais, objeto desta contratagáol
6 3. prestar âs informaÇôes e os esclarecimentos que venham a ser soiicitados pelos empregados da Contratada,
6 4. devolver os materiais que náo apresentarem condições de serem utilizados;
6.5 solicitâr a troca dos materiais devolvidos medianle comunicação a ser feita pelo Serviço de AlmoxaÍiÍado;
6.6. solicitar, por intermédio de Autorizaçáo de Fornecimento expedida pelo Serviço dê'Almoxarifado, o fornecimento
dos materiais, objeto da contrataçáo;
6.7. Comunicar à ContÍatâda, qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper imediatamente o
fornecimento, se for o caso.

7. DO FORNECIMENTO
7.1. As entregas dos materiais deveráo ser realizadas na totalidade dâ requisiçáo, em até 05 (cinco) diâs úteis a contar
do recebimento da requisição formalizada por setor competente. O prazo prêvisto neste item poderá ser prorrogado, por
iguais e sucessivos periodos, quando solicitado pela CONTRATA0A, duÍante seu transcurso e desde que ocorra motivo
justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que náo prejudique o interesse púbtico.
7.2. As entregas dos materiais deverâo ocorrer nos horários de expediente: das O8:OO às 11:OO e das13:OO às 17:OO
horas em dias úteis, no local determinado nas ordens de fornecimento.
7.3. No ato do recebimento, o funcionário designado para o recebimento, providenciará a conferência dos itens
entÍegues e a conformidade das suas especiÍlcações de acordo com as exigências constantes no termo de referência,
edital, proposta de preços do fornecedor, havendo alteraçáo quanto às especificaçóes, os materiais deveíão ser
substituídos em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob penâ da aplicaÇão das sanÇóes cabíveis.
7.4. Os materiais deverão ser entregues em perfeito estado, nas condições exigidas, conforme o caso. Nenhuma
remessa será aceita pelo recebedor, caso não tenha sido transporlada nas condiçÕes ideais.
7.5. O recebimento dos materiais deverá ser efetuado por servidor designado pâra esse Íim, representando o
GABINETE DO PREFEITO.
7.6. Quanlo ao recebimento:
7 6.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade do objeto com as
especiflcações, devendo ser Íeito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Deíinitivo, após a veriÍicaÉo da quâtidade e
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçóes estabelecidas foram atendidas e consequente
aceitâção das Notâs Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no câso de desconformidade.
7.6.3. Além da entrega nos locais designados pelo município, deverá a contralada também descarregar os mateÍiais no
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos.
7.6.4. PaÍa todos os itens serão avaliados os âcondicionamentos dos matêriais no momento da entregâ, materiais com
aparência duvidosa náo seráo aceitos

8. DO PRAZO E CONDTçOES
8.1. O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a dâta de 31 de dezembÍo do exercicio
Íinanceiro.
8.2. A licitante vencedora será convocada pelo Município de São Benedito, pâra assinar o Termo de Conkato, de
conformidade com a Lei Federal n.o 8.666/93 e alteraçóes posteriores, âpós a homologaçáo do respectivo processo
licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da referida convocaçáo.

9. DA ESPECTFTCAÇÃO DOS MATERtAtS
9.1 - Deverão ser Íigorosamente atendidas as especiÍlcações constantes no Termo de Referência anexo do Edital.
9.'1.1 - Os materiais devem ser entregues em períeito estado, sem sinais de violação e umidade, e sem inadequaçáo de
conteúdo.
9.1.2 - Os materiais nacionais e importados devem apresentar nos rótulos todas as inÍoÍmações em lingua portuguesa.
9.2 - Náo seráo aceitos maleriâis em desacordo com as especiÍicaçÕes constantes do edital e termo de refeÍência.

í0. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
10. 1. O contrato será acompanhado e liscalizado por servidor designado peto GABTNETE DO PREFEITO.
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem â competência do servidor designado deverão ser solicitadas ao
Ordênador de Despesas do GABINETE DO PREFEITO em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
'10.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo GABINETE DO PREFEITO durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
10.4. O Contratantê reserva-se o direito de fiscalizar os bens Íornecidos, podendo para issol
10.4.1. Ordenar a imediata retirâda do local, bem como a substituiçáo de empregados da Contratada que diÍicultar a sua
fiscalização;
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10.4.2. NotiÍicar o Conlratado, nos casos em que ocorrerem âtraso na entrega dos materiais, divergências dos
esp_eciÍicados no Edital e Propostâ Final do Licitante; quantidades diferentes das soaicitadas na Ordem de Cõmpra.
'10.5. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na verificaçáo dâ coníormidade da
execuçáo do obieto, de forma a assegurar o peíeito cumprimento do ajuste, que será eiercido por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no g.666, de 1993.
10 6 O representantê da Administraçáo anotará em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
10.7. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do Íepresenlante deverão ser solicitadas a seus
superiores em lempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes.
10.8. As atividades de gestão e Íiscalização do contralo seráo realizadas pelo(a) servido(a) FRANCISCA EDNA STLVA
ALI\4EIDA, designado(a), na forma dos a(s. 67 e 73 da Lei no 8.666, de ,1993.

í í, DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. comete infraçáo âdministrativâ, nos lermos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
1 1 1 .1 . náo assinar o termo de contrato ou aceitâr/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;
1 1 .'l .2. apresentar documentaçáo fâlsa;
1 1.1 .3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
1 1. 1.5. não mantiver a propostai
1 1. 1.6. cometer fraude Íiscal;
1'1.1.7. comportar-se dê modo inidôneo;
11.2. Considera-se comportamento inidônêo, entre outros, a declaraÉo Íâlsa quanto às condiçóes de participaçáo,
quânto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitaçáo, mesmo
após o encerramento da fase de lances.
1 1.3. O licitante/adjudicatário que cometeÍ qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores Ílcará sujeito,
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:
11.3,1. Advertência por faltâs leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejuízos signiÍicativos ao
objeto da contrataçáo;
11.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela condutâ do licitante;
1 1.3.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administraçáo Pública operâ e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
'11.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Municipio e descredenciâmento no SICAF, pelo prazo de até 05
(cinco) enos;
11.4. DeclaÊçáo de inidonêidâde para licitar ou contratar com a Prefeitura Muniôipal de Sáo Benedito/CE, enquanto
perdurârem os motivos determinantes da punigáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridadê
que aplicou a penâlidade, que será concedida sempre que a Contrâtada ressarcir a Contratantê pelos prejuízos
causâdos;
11.5. A penalidade de multa pode seí aplicada cumulativamente com as demais sançóes.
11.6. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativâ
tipiícada pela Lei n" 12.846, de 1o de âgosto de 2013, como ato lesivo à administraçáo pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuraçáo da Íesponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
âutoridâde competentê, com despacho íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçáo de
investigaçáo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
'11.7. A apuração e o julgâmento das demais infraçóes administrativas náo consideradas como ato lesivo à
Adminiskação Pública Nacional ou estrângeira nos termos da Lei no 12.846, dê lo de agosto de 2013, seguiráo sêu rito
normal na unidade administrativa.
1'1.8. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos especillcos para
apuraçáo dã ocorrênciâ de danos e prejuízos à Administração Pública, rêsullantês de ato lesivo cometido por pessoa
juridica, com ou sem a participaçáo de agente público.
11.9. Caso o valor da multa não sêjâ suÍiciente para cobrir os pouízos causados pela conduta do licitante, o Município
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditôrio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previslo na Lei no 8.666, de
'1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.
1 1 .1 1. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do infrâtor,
o caÍáter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
1 '1.12. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF.

Sáo Benedit
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]] l9 4" sançóes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstas no Edital, Termo de Referência el\4inuta do Contrato.

í2. Dos REcuRsos FtNANcEtRos E oRçAMENTÁRtos
12 1 As despesas eslimadas correrão à conta das dotações orçamentárias da GABINETE Do PREFEITo do Municipiode são Benêdito/cE, com recursos previstos no orçamento de á023, nas seguintes crassiricaÉes:
' Projeto 0201 06.122.026'1.2.005 coordenadoria da Guarda Patrimo-nial do Município, óÉssificaçao Econômica
3'3.90.30.00 Material de Consumo. Fonte de Recursos: ISOO0OOOOO Recursos não vinculados de lmpostás.

Sáo Beneditô/CE, em 09 de âgosto de 2023.

SILVA N
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

QUES D'TSILVA
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. Quanto a DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO para
descrição detalhada no Termo de Referência

1E

fins desta licitação, será considerada a

São Benedito/CE, em 09 de agosto de 2023.

sáii'ii'âliiiiiito

euexo úr'rrco Ao rERMo oe RerenÊructe ry
ITEIÚ EsPEctFlcAÇÃo UNIDADE QUANTIDADE

iRuPo 01

t,

CAI,4ISA SHIRT RIP STOP - GANDOLA: COM-ATSIiIRT, AZUL I/ARINHO
NOTURNO, MANGAS COIVIPRIDAS, CONFECCIONADA EM TECIDO RIP STOP,
MATERIAL NA REGIÃo ToRAcIcA: HELANCA CoLEGIAL; MANGAS E GoLAS:
Rrpsrop cEDRo. - possut zlpER NA REGtÂo Do pEscoÇol
IDENTIFICAÇÂo NA ALTURA Do PEITo; - EScUDo DoS PATRIMoNIAIS A
ALTURA DO PEITO ESOUERDO; - COSTAS COM BORDADO E S VTBOLO
N4UNICIPAL, - POSSUI 2 BOLSOS NAS MANGAS COIVI FECHAI\4ENTO EM
VELCRO, E LOCAL PRA FIXAÇÃO DE PATCHESI ESCUDO DO N4UNICIPIO NA
PARTE DE TRAS A ALTURA DO O|\4BRO, E ABAIXO: "AGENTE PATRIN/ON|AL".

UNIDADE 63

lz CALÇA HIP STOP AZUL MARINHO COM BOLÇOS LATERAIS, COM REFOçO
NOS JOELHOS E NA PARTE DO ASSENTO UNIDADE 63

3
COTURNO CANO LONGO, NA COR PRETA, COURO OU MATERIAL COM
RESISTÊNcIA IGUAL oU SUPERIoR, coM zIPER. PAR 63

4
BONE. NA COR AZUL I\.4ARINHO, ESCUDO DOS AGENTES NA PARTE
FRONTAL, ABAIXO DO ESCUDO 'AGENTE PATRIMONIAL' E ESCUDO DO
I\,IUNICIPIO DO LADO DIREITO.

UNIDADE 63

5 CINTO - NA COR PRETA, COI\,1 FIVELA DÊ I\,4 ETAL, 125 C[,4, UNIDADE 63

6
CAI,IIISA DE COR PRÉTA
DIREITO, E ESCUDO DOS
ESQUERDO

- co[,,t TDENTtFtcAÇÃo A
AGENTES PATRIMONIAIS A

ALTURA DO PEITO
ALTURA DO PEITO UNIDADE 63

7 TONFA TATICA UNIDADE 2A
8 crNTo DE GUARNTÇÃO COi/t PORTA TONFA UNIDADE 20

SILVA NEIVÍARQU ES DA SILVA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO
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São Benedito

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

1.0 - DO OBJETO

Objeto: Aquisição de fardâmento para os Agentes de Segurânga Patrimonial através do Gabinete do
Prefeito do Município de São Bênedito-CE, conforme Termo de ReÍerência.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condiçÕes do Edital e seus ânexos, referente ao Pregáo Eletrônico
No 2023.08.1í.01, com a qual concordamos integralmente, apresêntamos aqui nossa PROpOSTA DE
PREÇOS para execuçâo do objeto acima especifiôado, para atender a demanda da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO, estando nos preÇos inclusos todos os custos e despesas, encargos e
incidências, diretos e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto da licitação.

licitação,
descrigão detalhada no Termo de Referência, Anexo la êstê Editel.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de Rg ......... ( . .. ..)

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo
Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000 e posteriores alteraÇões, e a Lei no 8.666/93, de 21106/93, com
alteraçoes subsequentes, estando assim a elas obrigados em todas as suas condigÕes e estipulaçôes.

Declaramos que estamos em Situaçáo Regular atendendo as exigências do presente Edital quanto à
habilitação jurídica, regularidade fiscâ|, qualiÍicações técnica e econômico-financeira, bem como que não
possuímos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito ânos, em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e nêm menores de dezêsseis anos em qualquer atjvidade, salvo como aprendiz, nos termos da
Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de O5l0gt2012.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da data da
sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os seus termos, condiçÕes e valores, durante essê período.

Caso nos seja adjudicado o Contrato, inÍormamos que o Sr. (nome completo),
portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no e o nosso
representante e está devidamente autorizado e credenciâdo para receber quaisquer comunicaçôes
relacionadas com o lnstrumento Contratual,

Atencaosamente,

F
FI EO

v

pa

q

ITEIV ESPECIFICAÇÃO IV]ARCA OUANT, UNID,
V. UNIT,

(RS)
V.TOTAL

(R$)

- Quanto a DESCRIÇAO DETALHADA OO OBJETO para fins desta licitaÇão, será considerada

Assinatura e Carimbo representante legal
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São Benedito

ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO

E

TNSTRUMENTo CoNTRATUAL PARA AoutstÇÃo DE FARDAMENTo PARA os
AGENTES DE SEGURANÇA PATRIMoNIAL ATRAVÉS Do GABINETE DopREFEtro Do MuNtciplo oe sÃo BENED|To-CE, coNFoRrvtE TERMo DE
RrrrnÊrucrn, euE ENTRE st cELEBRAM o rautrcÍÊro oe sÃô aer.rÊoirôrõr
E

cLÁusuLA pRtMEtRA - pARTEs E FUNDAMENTo
1.1 - CoNTRATANTE - O MUNICÍPlO DE SÃO BENEDITO/CE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
c9t!1qe na Rua Paulo Marques, no 378, centro, cEP: 62370-000, sâo Benedito/cE, inscrito no cNpJ(MF)
no 07 .778.1291000í -74, através da Gabinete do prefeito, neste ato representado pelo _,

residente e domiciliado

1.2 - CONTMTADA -

1.3. FU^NDAMENTO - A presente contrataçáo fundamenta-se na Licitação Modalídade Pregáo tipo
ELETRÔNICO n." 2023.08.11.01, homotogado em _ de de _, e nâs Leis n" 10.520,
de 17 de julho de 20A2 e 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas posteriores alteraçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO, ESPECIFICAÇOES, NORMAS DE EXECUçÃO
2.1. OBJETO - Esta licitação objetiva a Aquisiçáo de Íardamento para os Agentes de Segurança Patrimonial
através do Gabinete do Prefeito do Município de São Benedito-CE, conforme Termo de Referência,
conforme abaixo:

v uNtT (R$) V,TOTAL

2.2. ESPECTFTCAÇÓES:
2.2.1 . Deveráo ser rigorosamente atendidas as especiflcações constantes da tabela acima.
2.2.1.1. Os matenais devem ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação e umidade, e sem
inadequação de conteúdo.
2.2.1.2. Os materiais nacionais ê importados devem apresentar nos rótulos todas as informaçóes em língua
portuguêsa.

2.2.2. Náo serão aceitos materiais em desacordo com as especificaçÕes constantes do prêsente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. VALOR GLOBAL - O valor global para este contrato é de RS ( ).

3,2. FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1 - A forma de pagamento dos servigos contratados está especificada no Anexo I - Termo de Referência
e nas demais condaçÕes deste edital.

CLÁUSULA QUARTA - PRÂZO
4.1 ' O píazo para entrega dos materiais, será de no máximo OS (cinco) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento. O prazo previsto neste item poderá sêr prorrogado, por iguais e sucessivos
períodos, quando solicitado pêla CONTMTADA, durante seu transcurso e dêsde que ocorra motivo
justificado, aceito pela CONTMTANTE e que não prejudique o interesse público.
4.2 - O pÍazo devigência da cÕntrataÇâo será até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS
5.1. As despesas estimadas correráo à contâ das dotaçôes orçamentárias do GABTNETE DO PREFEITO do
Município de são Benedito/cE, com recursos previstos no orçamento de 2023, nas seguintes
classificaçÕes:

ESPECTFTCAÇÂO

PREÇO GLOBAL

F
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' Projeto 0201 .06.122.0261.2.005 Coordenadoria da Guarda Patrimonial do lVlunicípio, Classificaçáo
EconÔmica 3.3.90.30 00 Material de Consumo. Fonte de Recursos: 1500000000 Recursos náo vincutados
de lmpostos.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES
6.1. As obrigaçõês das partês, contrâtante e contratada, estão especificadas no Anexo I - Termo de
Referência e nas demeis condiçóes deste êdital.

CLÁUSULA SETIMA - FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condiçóes de fornêcimento ê recebimento do objeto estáo especificadas no Anexo l- Termo de
Referência e nas demais condiçÕes deste edital.

CLÁUSULA oITAVA - GESTÃo E FIScALIzAÇÃo
8.1 . O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela Fundo Geral.
8.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do seNidor designado deveráo ser
solicitadas ao OÍdenador dê Despesas da Fundo Geral em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes.
8.3. A contratada deverá manter preposto, aceito pela Fundo Geral durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la admlnistrativamente sempre que Íor necessário.
8.4. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os bens fornecidos, podendo para isso;
8.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituiÇão de empregados da Contratada que
d jficultar a sua fiscalizaçáoi
8.4.2. Notificar o Contratado, nos casos em que ocorrerem atraso na entrega dos materiais, divergências
dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diferentes das solicitadas na Ordem
de Compra,
8.5. O acompanhamento e a fiscalizaÇáo da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da execução do obleto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mais reprêsentantes da Contratante, espêcielmente designados, nâ forma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
8.6. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizeção das faltas ou defeitos
observados.
8.7. As decisóes e providências que ultrapâssarem a competência do representante deveráo sêr solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.8. As atividades de gestão e fiscalizaçáo do contrato seráo realizadas pelo(a) servido(a) FRANCISCA
EDNA SILVA ALMEIDA, designado(a), na forma dos arts. 67 ê 73 da Lej no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA - ALTERAçÓES, ACRESCIMOS E SUPRESSOES
9.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 9.666/93, desde que
haja interesse do Fundo Geral do Município de Sáo Benedito/CE, com a apresentação das devidas
justificativas adequadas.
9.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
reterdadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinárie e extracontratual, podêrá, mediantê
procedimento administrativo onde reste demonstrade tal situaçáo, e antes de recebida a ordem de
forneclmênto, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administragão para a justa remuneraÇáo do fornecimento, objetivando a
manutenÇão do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei
Federal n." 8.ô66/93, alterada e consolidada.
9.3. Conforme interesse do Fundo Geral, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou
suprimid-o ate o limitê dê 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, paÍágraÍos 1o e 2o,
da Lei no 8.666/93.
93.1. a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratadas, os acréscimos ou
supressÕes que se fizeÍem necessários, e
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exceto as9.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
supressÕes resultantes de acordo entre as partes.

cr-Áusuta DÉctMA - sANÇôES ADM|NtsTRATtvAS
10.1. As Penalidades e SançÕes Administrativas estão especiftcadas no Anexo I - Termo de Referência e
nas demais condiçÕes deste edital.

ct-Áusur-l DÉctMA - pRtMEtRA - nesctsÃo
11.'1 'O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por
parte do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos
artigos 77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉcIMA. SEGUNDA - cAsos oMISSoS
í2.1 - Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvides com base na Lei 8.666, de 2'1.06.93,
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas náo se Íaça aqui mençáo
expressa.

CLÁUSULA OECIMA . TERCEIRA - FORO
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Benedito/CE, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do
presentê contrato, que de outra forma náo sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamenle âcordes com todas as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam o
presente instrumento, perante as testemunhas signatárias em 04 (quatro) vias dê igual teor e Íorma pâra
que produzam os seus jurÍdicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente táo intejra e
Íielmentê como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.

São Benedito/CE, de

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE São Benedlto
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEN4UNHAS

de

oovtllo tauxlcnat ot s/lo aErcqro I
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94320 - ESTADO DO CEARA
98í547 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE Fi
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RELAçÁO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔN|CO No 00029/2023-000 r
1 - ltens da Licitacão

Quantldado Total:

Crltórlo d6 Julgâmênto:

.T . r.em

Dorcrlção O.talhada: Camisa Uniíormê Material: Rip Stop 67% Poljéster E 33% Algodão , Tipo Manga: Longâ , cor Azul , ÍaÍhanho: Sob Medida ,
Tipo Uso: Uniforme , Câract6ísticas Adicionais: Frentê Aberta Com Botõês , Tipo Camisâ: Operacional

Tratâmonto Dlfor.nclado: Tipo I - Participação Exclusiva de [.4ElEpp/CoopêÉtivas.

Àpllcâbllldâdê Docroto 7171120'll: Nào

Quantldade Total:

Crltárlo do Julgamento:

63

Menor Pr€ço

63

Menor Prêço

Crltério d6 Valor:

Critério dê Valor:

Valor Estimado

Valor Eslimado

t nldado d6 Fornoclmento: LJnidâde

lnlo,valo ÍlrÍnlÍno.ntio Lancos (R$): 0,10

Local de Entr.gâ (Quantldad.): São Bonêdito/CE (63)

crupo: G1

De.cÍlçáo D.talh.da: Material: T€cido Rip Stop, Modêlo: Rip Slop, Ouantldadê Bolsos: 2 Frontais E 2 Latôrais, Cor: Prêta, Tamânho: Sob Modida,
Caractsrísticas Adiclonais: Com Passadoros para Cinto, AplicaÉo: UniÍorm6,

Tratãm.nto OlÍ6ranclado: Tipo I - Participaçào Exclusiva dg MgEPP/Cooporativas.

Apllcabllld.dô D€crôio 7'174120í0: Náo

t nldado do Forncclmento: Ljnidado

lnt âlo MÍnlmo.ntr. L.nc.. (R$): 0,10

Localdo Entroga (Qu.ntldado): Sáo Benodito/CE (63)

Grupo: G1

D.lcrlção O€talhâda: Matêrial: Couro, Tipo Sola: Bidensa, Cor Couro: Prêta, Características Adlclonâi8: Pa$adores Cadarço,

TEtâironto Dlí.r.nclado: Tipo I - ParticipaÉo Exclusiva dê ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllld.d. D.c.do 717iu20r0: Não

Ourntld.d. Totll: 63

Critério do Julgamento: [,,lenor Prêço Critério de Valor: Valor Estimado

^ 
Unldad. do Fo.n.clmontoi Pat

lnt.rv.lo Ír'lÍnlmo antro Lanc.r (Rt): 0,10

Loê81 ds Entrog. (Oulntldado): São Bonedlto/CE (63)

Grupo: G1

O.3crlção D.t lh.d.: Material Corpo: Tecido Tectel, Mat6risl Aba: Tecido Tôctol, Matêrial Regulador Abertura: Plás co, Modolo: Corn Aba, Cor: Azul
[4arinho, Caracterlsticas Adlclonais: Logotipo Bordado Com 6 Cores, Tamanho: Sob Mêdlda,

Thiâm.nlo Olr.r.ncl.do: Tipo l- Participaçáo Exclusivâ do MgEPP/CoopoÍaflvas.

Apllc.bllld.d. D.cr.to 7í7iU20í0: Náo

Quantidad. Tot.l:
Grltério do Julgamontoi

63

M6nor Pr6ço Critério de Valor: Vâlor Estimadô

Unidado d6 Fom.clm.nto: Unidadê

lntorvalo irínlmo ontr6 L.nc6 (R$): 0, 10

Loc.ldo Entrog. (Qu.ntldâdo): São Bênodito/CE (63)

Grupo: c1

PREGÁO ELETRÔNrCO No 00029/2023-000 UASG 981547 17lOBl2O23 A9:44
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Aplicabilidado Docr.to717/Y2010; Nâo

Quantidado Total: 63

Critério do Julgamento:

Datcrlgâo Drttlhâdr: Tipo: Cinto, Material: Couro, Aplicaçáo: UniÍorme, Tamanho: único CM, Característicâs Adicionais: Conformo Regútemênto Do
Orgão,

Tratamonto DlÍBrsnclado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva dg ME/Epp/Cooperativas. rlM
rLs

Valor Esümado

Unldade de Fornoclmonto: Unidade

lnt.ryâlo llÍnlmo ontrô Lanc.s (R$)t O,1O

Local de Entrogâ (Ouantldado): São Benedito/CE (63)

Grupo: G1

Not
SB

8í
lúênor Preço Critério de ValoÍ:

D€lcriçõo D.t!lh.d.: Malêrial: RiP Slop 67% Poliéstêr E 3370 Algodão, Tipo lvlanga: Longa, coÍ: preta, Tamanho: Sob Modida, características
Adiciônaisr Íronco Armação Meia Mathá, Tipo Camisa: ôperacionai,

Tratamênto Olíorênclâdo: Tipo I - pariicipação Exclusiva de À,1ElEpp/Coopêrativas.

Apllcabllldsd. Oocr6io 7174120í0: Não

Quantldâd. Total:

Crltárlo do Julgamonto:

Uhldado de Fomoclmonlo: Unidadê

lnt rv.lo MÍnlmo ontrc Llnc.r (R§): 0,10

Local do Entr€ga (Quantldad.): São Bênodito/CE (63)

Grupo: G1

63

Monor Prsço Critério do Valor: Valor Estimado

Dolcrlção D.t lh.da: l\,latorial: Fibra De Cârbono, Comprimento: 58 CM, Cor: prêta, Aplicâção: policiâmênlo,

TÍatamonlo Dlí.r.ncl.dol Tipo l - Participação Exclusiva d6 l\,1úEpp/Cooporativas.

Aplicabllldado Docroto 7174120í0: Náo

Quantldadê Total:

Crltérlo d. Julgamênto:

.^, Quantldad. Total:

GrltáÍlo d. Julgamonto:

Unlded. d. Forn.clmonto: Unidade

lnioivalo Ir{ínlmo.ntÍo Lances (R$)r 0,'10

Local do Êntr.ga (Quânild.deli Sáo Bonêdito/CE (20)

Grupo: G1

Dorcrlçao D.t.lhtda: Matêriãl: Nylon Cordura ., Uso: Guamiçáo policial, Compímsnto: Sob Medida . M, Lârgurs: 7,S CM, Caracto.ístjcâs Adicionalg:
Fochamsnto Com Regulagsm porVôlcro,

Trâtem.nto Dlí.r.nclrdo: Tipo I - ParticipaÉo Exclusivâ do irE/Epp/Cooporativas.

Apllcabilidado Dscroto 717U20í0: Náo

20

M€nor Preço

20

M6nor Prêço

Critério d6 valorl

Critério de Valor:

Valor Estirrado

Valor Estimado

Unldado dô Fomoclmonto: Unidadê

lntetvrlo MÍnlmo.ht.. Lanc.. (R$): 0,'10

Locald. Entr.ga (Quântld.d.): São Bonêdito/CE (20)

Grupo: G1

2 - Composição dos Grubos

3rupo1-Tipol
No do ltem Dêscrição Quantidade Total Unidade dê Fornecirn€nto

iamisa uniforme 63 Unidade
2 :alça 63 Unidadê
3 loturno 63 Pat
4 loné 63 Unidade
5 :ardamento / acessório 63 Unadade
6 lamisâ uniforme 63 Unidadê
7 fonía 20 Unidade
8 linto segurençâ Unidade
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